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ATO CONVOCATÓRIO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2015-DCC/PMPE 

 
1 – DO PREÂMBULO 

 
O Estado de Pernambuco, através da POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, inscrita no CNPJ 

sob o nº 11.433.190/0001-57, torna público, para conhecimento dos possíveis interessados sua 
intenção de celebrar contratação emergencial, por meio da Dispensa de Licitação de que trata 
o o Inciso IV do Artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser levada a efeito pela Secretaria de 
Administração do Estado de Pernambuco – SAD/PE. 
 

DADOS GERAIS 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de Limpeza e Conservação em 

Unidades da PMPE por um período de até 180 (cento e oitenta) dias 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ATÉ: 16/MAR/2015 às 10:00 horas 

COORDENAÇÃO DO PROCESSO: PREGOEIRO  IVAN JOSÉ DE MELO 

FONE: (081) 3181-1156 

Endereço: Praça do Derby s/n – Derby, Recife/PE. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada para início da Sessão de Recebimento de envelopes de 

Propostas comerciais e Documentos de Habilitação, ficará a dita sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local 
e horário, salvo as disposições em contrário, que serão previamente comunicadas. 

 

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

2.1 – O recebimento de Propostas Comercias e Documentos de Habilitação com vistas à futura 
efetivação de Dispensa de Licitação pela SAD/PE será realizado em sessão pública, até às 10:00 
horas do dia 16/MAR/2015 (segunda-feira) nas dependências do Departamento de Contratos e 
Convênios da PMPE (3181-1156), sito à Praça do Derby, s/nº - Derby - Recife/PE, ocasião em que 
será procedida a abertura dos  envelopes. 
2.2 – Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Governo do Estado de Pernambuco, 
credenciado na função de Pregoeiro, que se encarregará de analisar as Propostas Comerciais e os 
documentos de habilitação exigidos; 
2.3 – A confecção das propostas comerciais por parte dos interessados deverá observar o contido no 
Anexo I do presente Ato Convocatório, devendo serem apresentados os documentos de habilitação 
constantes do Anexo II deste Instrumento. 

 
 

3. DO OBJETO 
O presente Ato Convocatório para Dispensa de Licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM 
UNIDADES DA PMPE POR UM PERÍODO DE ATÉ 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, ou até a 
conclusão de Processo Licitatório na modalidade Pregão a ser instaurado pela SAD/PE, em 
conformidade com as exigências deste Ato Convocatório e especificações contidas em seus anexos. 
 



4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 – As despesas decorrentes do objeto a ser contratado correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

♦ UG: 390401 

♦ PTRES: 3902882 
♦ Elemento de Despesa: 339039 

♦ Fonte do Recurso: 0101 

4.2 – O objeto ora em comento somente terá a sua execução contratada nas quantidades e 
condições aqui estipuladas caso existam recursos orçamentários disponíveis na programação 
financeira estadual. 
 

5 – DO VALOR ESTIMADO 
O Valor Global Estimado da futura para 06 (seis) meses é da ordem de R$ 722.374,44 

(setecentos e vinte e dois mil, trezentos e setenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRAZOS 
6.1 – Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução mensal 
dos serviços contratados, contados a partir da apresentação pela contratada da respectiva Nota 
Fiscal-Fatura, devidamente certificada pelo fiscal da Contratação. Nenhum pagamento será efetuado 
à Contratada, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação. 
6.2 – Validade da proposta – A validade da proposta será de 60 dias, em conformidade com o art. 
64. § 3º da Lei 
8.666/93. 
6.3 – O empenhamento só será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma prevista 
neste Instrumento Convocatório, se o PROPONENTE VENCEDOR estiver inscrito no CADASTRO 
DE FORNECEDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – CADFOR. 
6.4 – O PROPONENTE VENCEDOR providenciará, caso ainda não o tenha feito, sua inscrição no 
CADFOR, gratuitamente, na Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco – SAD/PE. 

 
7 – DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

O interessado poderá formular consultas pelo telefone (81) 3181-1156, informando o número 
Do presente Ato Convocatório ou diretamente do Departamento de Contratos e Convênios – DCC, no 
Endereço: Quartel do Comando Geral da PMPE – Praça do Derby s/n – Derby, Recife/PE. 
 
8 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 O interessado deverá observar a data e o horário limite previstos para o envio da proposta dos 
documentos de Habilitação (10:00 Horas de 16/MAR/2015, os quais serão recebidos e analisados 
por Pregoeiro da PMPE. 
 

9 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
9.1 – Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
neste Ato Convocatório e seus anexos. 
9.2 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Empresas reunidas em consórcio, ou agrupamento de pessoas físicas ou jurídicas qualquer que 
seja sua forma de constituição. 

b) Empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo como servidor ou 
empregado da CONTRATANTE, observado o disposto no inciso III, do artigo 9º, da Lei Federal nº 
8.666, de 21.06.93. 

c) Empresas que estejam declaradas inidôneas pela Administração Pública ou temporariamente 
impedidas de licitar ou contratar com a Administração. 

d) As pessoas enquadradas no artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93. 
e) Estejam em estado de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
f) Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
9.3 – Em relação à alínea “a” do subitem “9.2”, esclarecemos que a vedação de participação de 
Empresas constituídas sob a forma de consórcio se deve ao fato de não haver qualquer 
complexidade em relação ao objeto a ser contratado, que justifique admitir a participação de 
consórcio. Ao contrário, a contratação será efetivada por meio do tipo Menor Preço por Lote, 
possibilitando a participação de todos os possíveis interessados. Além do que, a autorização para 
participação de empresas em consórcio restringiria sobremaneira a competitividade do Certame, 
posto que, empresas que poderiam competir entre si, estariam reunidas e apresentando um único 
preço no Processo em prejuízo dos Princípios da Competitividade e Economicidade. Nesse sentido 
também aponta a jurisprudência do TCU registrada no Acórdão nº 1.946/2006. 



 
 
 
10 – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
 

10.1 – Após a análise das propostas comerciais das empresas interessadas, será concedido o 
benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 
de que trata o artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006. Nesse contexto, se a proposta mais 
bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte  e houver 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 10% (dez por 
cento) superior à melhor proposta (§ 2º do Artigo 44 da LC 123/06), proceder-se-á da forma a seguir 
registrada; 
10.2 – A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, poderá, acaso possua 
representante legal presente na sessão pública, no prazo de 10 (dez) minutos, contados da consulta 
verbal pelo Pregoeiro responsável pela análise das propostas, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, sob pena de preclusão (§ 3º do Artigo 45 da LC nº 
123/06), situação em que, atendidas as especificações e exigências habilitatórias, será considerada a 
proposta mais vantajosa para a Administração; 
10.3 – Não sendo apresentada oferta pela microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as proponentes remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação descrita no subitem “10.1”, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 
10.4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem “10.1”, a igualdade será 
decidida por sorteio na presença dos interessados presentes. 
10.5 – Não ocorrendo oferta por parte das beneficiárias da Lei Complementar Federal nº 123/06,  a 
proponente detentora da proposta originariamente melhor classificada será considerada a mais 
vantajosa para a Administração, em havendo compatibilidade de preço com o valor estimado, 
atendidas as especificações e a se a interessada for considerada habilitada. 
 
11 – DA PROPOSTA 
 

11.1 – No prazo designado no preâmbulo deste Ato Convocatório, a empresa interessada deverá 
apresentar a proposta de preços expressos em moeda nacional.. 
11.2 – A proposta de preços escrita, a ser entregue ao Pregoeiro deverá conter: 

a) Descrição do objeto constante do presente Ato Convocatório; 
b) Especificação dos preços unitários de cada lote do objeto; 

11.3 – A especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado neste Ato Convocatório, e 
os preços deverão ser expressos em reais, com no máximo de 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula.  
11.4 – Em caso de redução do valor proposto, nos casos de empates fictos previstos pela pela Lei 
Complementar 123/06, a Empresa que apresentar o menor preço final deverá apresentar nova 
proposta com o valor  final proposto, no prazo de 04 (quatro) horas contadas a partir do final da 
sessão pública de recebimento de proposta e documentos de habilitação: 
11.5 – Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários e 
totais estimados pela Administração, conforme planilha constante do Anexo I deste Ato Convocatório. 
11.6 – Deverão estar incluídos nos preços propostos todos os custos da mão-de-obra, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, frete, transporte, seguro e 
quaisquer outros custos ou encargos que incidam sobre o objeto a ser contratado; 
11.7 – Quanto aos tributos e contribuições incidentes sobre os serviços, cada proponente é 
responsável pela informação das correspondentes alíquotas, de acordo com o seu regime de 
tributação. 
11.8 – Os valores unitários e totais propostos serão da exclusiva e total responsabilidade do 
proponente, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais, ou, para menos. 
11.9 – Existindo divergências no preço em relação aos algarismos arábicos e por extenso, 
prevalecerá o valor unitário sobre o global e o arábico sobre o por extenso; 
11.10 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Ato 
Convocatório, apresentarem preços inexequíveis na forma da Lei nº 8.666/93, ou contiverem 
irregularidades insanáveis. 
11.11 – A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data para 
apresentação de Proposta e Documentos de Habilitação. 
 
12 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE. 
12.2 – Fica definido, como critério de aceitabilidade das propostas, que não poderá ser ofertado 
pelos proponentes interessados valores superiores aos estimados no Anexo I deste Ato 
Convocatório; 
12.3 – Será desclassificada a proposta que: 



a) Apresentar preço inexequível, irrisório, simbólico, de valor zero ou acima do Estimado por esta 
Administração; 

b) Deixar de atender qualquer exigência constante do presente Instrumento Convocatório, 
ressalvado o disposto nos subitens “12.6” e “12.7” a seguir registrados; 
12.4 – Será Inabilitada a proponente que deixar de atender as exigências documentais constante do 
Anexo II deste Ato Convocatório. 
12.5 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a empresa desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Ato Convocatório; 
12.6 – O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta; 
12.7 – Para verificação do proponente vencedor, serão comparados os valores globais de cada lote 
das propostas das Empresas interessadas. Acaso após análise pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, 
verifique-se que o somatório total dos valores unitários de determinado lote divirja do valor global 
registrado pela proponente para o mesmo lote, prevalecerá o menor valor obtido. Nestes casos, a 
proponente terá que apresentar nova proposta devidamente saneada, no prazo de 04 (quatro) horas 
contadas a partir do final da sessão pública de recebimento de proposta e documentos de habilitação. 
 
13 – DA RELAÇÃO DOS ANEXOS 
 

13.1 – Integram o presente Ato Convocatório os seguintes anexos: 

ANEXO DESCRIÇÃO 

I TERMO DE REFERÊNCIA. 

II EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO. 

III MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

V MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME E EPP 
 

13.2 – Consideram-se partes integrantes e indivisíveis deste Instrumento Convocatório, quaisquer 
condições que estiverem estabelecidas em seus Anexos; 
13.3 – Os casos omissos serão decididos com base na Lei nº 8.666/93 e demais normas que regem a 
matéria. 
 
14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1 – A presente convocação não importa necessariamente em contratação, podendo o governo do 
Estado revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes desta 
seleção. 
14.2 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta seleção. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
14.3 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
14.4 – Os casos não previstos neste Ato Convocatório serão decididos pelo Pregoeiro com base nas 
disposições legais pertinentes a matéria. 
14.5 – A  participação do proponente nesta seleção implica em aceitação de todos os termos deste 
Ato Convocatório. 
 

Recife/PE, 11 de Março de 2015 
 
 

IVAN JOSÉ DE MELO – Tenente Coronel PM 
Pregoeiro 
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ATO CONVOCATÓRIO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2015-DCC/PMPE 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA PARA DISPENSA 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Considerando a proximidade do encerramento do período de vigência dos Contratos nº 031/2011 
(QCG); nº 030/2011 (CPM/DGP-RECIFE); nº 032/2011 (1ºPEL e 3ºESQ-RPMONT) e nº 043/2011 
(RPMONT-SEDE), sendo esses instrumentos contratuais de responsabilidade da execução a empresa 
PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA, a qual executa os serviços de limpeza no Quartel do Comando 
Geral da PMPE (QCG), no Regimento de Policiamento Montado (RPMONT) – Sede (Recife) e no 1º 
Pelotão (Garanhuns) e 3º Esquadrão (Caruaru), ambos do RPMONT e no Colégio da Polícia Militar de 
Pernambuco – Sede (Recife), onde se manifestou DESINTERESSADA em RENOVAR, por mais 12 (doze) 
meses, os supramencionados (conforme ofícios nº 021/2015-DA/CPM, de 02.02.15; Ofício nº 008/15-4ª 
Seção-RPMONT, de 30.01.15 e Expediente da Pernambuco endereçado ao Departamento de Contratos e 
Convênios (DCC) em 27 de janeiro de 2015, referente ao Contrato nº 031/2011-QCG); bem como a 
empresa SAAG SERVIÇOS LTDA, responsável pelo serviço de limpeza e conservação predial no Colégio 
da Polícia Militar de Pernambuco (Anexo) – Petrolina (PE); manifestando também DESINTERESSE e 
IMPEDIMENTO em renovar o Contrato nº 004/2012 por estar em processo de FALÊNCIA (Ofício nº 
002/2015-DA/CPM, de 05.01.15).  

Destarte e pelos motivos essenciais acima exposto, o presente Termo de Referência tem por 
objetivo subsidiar os elementos necessários à contratação por DISPENSA de empresa prestadora de 
serviços de limpeza e conservação para atuar nas instalações físicas do Quartel do Comando Geral da 
PMPE (QCG), sito à Praça do Derby, S/N, Derby, Recife (PE), numa área total de 18.840,00 m

2 
(Dezoito 

mil, oitocentos e quarenta metros quadrados) - LOTE I; onde tais serviços deverão ser bem desenvolvidos, 
para que não haja o desvio de função do profissional de SEGURANÇA PÚBLICA (mas especificamente 
na atividade policial militar) e por se tratar o Quartel do Comando Geral (QCG), como a vitrine da 
corporação, na recepção de autoridades civis e militares, governamentais, de imprensa e outros. No 
Regimento de Policiamento Montando (RPMONT) – Regimento Dias Cardoso - SEDE, sito à Avenida 
General San Martin, S/N, San Martin, Recife (PE), numa área total de 10.520,00 m

2 
(Dez mil quinhentos e 

vinte metros quadrados) – LOTE II; no 3º Esquadrão de Policiamento Montando do Regimento de 
Policiamento Montado (3º ESQ/RPMONT) – Regimento Dias Cardoso – Caruaru (PE), sito à Rua Raul 
Amaral, S/N, Maurício de Nassau, Caruaru (PE), numa área total de 1.361,00 m

2 
(Hum mil, trezentos e 

sessenta e um metros quadrados) – LOTE III e 1º Pelotão do 3º Esquadrão de Policiamento Montando 
do Regimento de Policiamento Montado (1ºPEL/3ºESQ/RPMONT) – Regimento Dias Cardoso – 
Garanhuns (PE), sito à Avenida Luiz Burgos, S/N, (Parque de Exposição de Animais), Garanhuns (PE), 
numa área total de 827,16 m

2 
(Oitocentos e vinte e sete metros quadrados e dezesseis centímetros) – 

LOTE IV; onde tais serviços deverão ser bem desenvolvidos, para que não haja o desvio de função do 
profissional de SEGURANÇA PÚBLICA (mas especificamente na atividade policial militar); bem como se 
evitar a formação de ambiente propício à insalubridade e à proliferação de enfermidades que podem 
ocasionar na morte dos solípedes, causando assim prejuízo ao erário público estadual, face os solípedes 
serem patrimônio-carga do Estado. No Colégio da Polícia Militar de Pernambuco (CPM/DGP) – SEDE – 
Recife (PE), sito à Rua Henrique Dias, S/N, Derby, Recife (PE), numa área total de 16.485,90 m

2 

(Dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e cinco metros quadrados e noventa centímetros) – LOTE V e no 
Colégio da Polícia Militar de Pernambuco (CPM/DGP) – ANEXO – Petrolina (PE), sito à Estrada das 
Pedrinhas, 130, Vila Eduardo, Petrolina (PE), numa área total de 4.824,17 m

2 
(Quatro mil, oitocentos e vinte 

e quatro metros quadrados e vinte e sete centímetros) – LOTE VI; onde tais serviços deverão ser bem 
desenvolvidos, para que não haja o desvio de função do profissional de SEGURANÇA PÚBLICA (mas 
especificamente na atividade policial militar) das suas atividades operativas e preventivas previsto na Carta 
Magna; bem como, a necessidade de um ambiente limpo e saudável, por se tratar da FORMAÇÃO 
EDUCACIONAL, envolvendo crianças, adolescentes e jovens nas atividades pedagógicos desenvolvidas. 
Ou seja, este termo visa contemplar a contratação desses serviços para que não sofra descontinuidade, 
imprescindível a realização as atividades do qual a Polícia Militar de Pernambuco não dispõe de pessoal 
qualificado para desempenho de tais serviços e pelos motivos de se ter o desvio de função.  



  As estimativa de áreas a serem licitadas, permanecem fundamentadas e acostadas nos 
Processos Licitatórios nº 051.201.II.PE.030.SDS – CCPLE-II/SAD/PE e nº 133.2011.IV.PE.065.SDS, 
ressalvando que houve redução das medidas infra nos Contratos nº 031/2011 (QCG) que originariamente 
era de 19.262,50 m

2 
passando para 18.840,00 m

2 
(redução de 422,50 m

2
) e do Contrato nº 030/2011 

(CPM/DGP-RECIFE) que era originalmente de 17.446,00 m
2
 passando para 16.485,90 m

2
 (redução de 

960,10 m
2
) em cumprimento ao Decreto Estadual nº 41.466, de 02 de fevereiro de 2015 (Plano de 

Contingenciamento de Gastos – PCG – no âmbito do Poder Executivo Estadual) publicado no D.O.E nº 023, 
de 03 de fevereiro de 2015 e a pactuação de ações que visam a consecução das recomendações do 
Relatório de Racionalização nº 014/2014 (Secretaria da Controladoria Geral do Estado-SCGE), através do 
Plano de Ação datado de 19 de novembro de 2014. 
  Em paralelo, estaremos encaminhando pleito para Secretaria de Administração do Estado 
(SAD/PE) de instauração de Pregão Eletrônico para contratação do objeto ora tratado por 12 (doze) meses, 
prorrogável por até o limite de 60 (sessenta) meses, nos moldes previstos pelo inciso II do artigo 57 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
 
DA IDENTIFICAÇÃO DOS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 
 

1. Do Objeto 
 

O objeto do presente Termo de Referência para Dispensa refere-se à Contratação de Pessoa 
Jurídica para o serviço de contínuo de limpeza e conservação predial, visando a obtenção de 
adequadas condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão-de-obra, produtos 
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para o atendimento do Quartel do Comando 
Geral da PMPE (QCG); do Regimento de Policiamento Montando (RPMONT) – SEDE – Recife (PE); 
do 3º Esquadrão de Policiamento Montando (3º ESQ/RPMONT) – Caruaru (PE); do 1º Pelotão do 3º 
Esquadrão (1ºPEL/3ºESQ/RPMONT) – Garanhuns (PE); do Colégio da Polícia Militar de 
Pernambuco (CPM/DGP) – SEDE – Recife (PE) e do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco 
(CPM/DGP) – ANEXO – Petrolina (PE), conforme Lotes I, II, III, IV, V e VI informados nos Quadros 1, 2, 
3 e 4, que fazem parte deste Termo de Referência. 

 

2. Do Prazo Contratual 
 

2.1 O contrato terá vigência a partir da data da assinatura, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias ou até a conclusão do processo licitatório a ser instaurado pela SAD/PE. 

2.2  O licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias para a assinatura do contrato, contados a partir da 
convocação pela CONTRATANTE. 

 

3. Da Razão da Escolha do Prestador dos Serviços 
 
A Licitação será efetivada por meio de Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO. 
 

4. Da Fundamentação Legal 
 

 Lei Federal nº 8.666, de 26 de maio de 1993 (IV do artigo 24); 

 Decreto Estadual nº 30.286, de 21 de março de 2007 e 

 Portaria SAD/PE nº 1.899, de 31de julho de 2014.  
 

5. Do Regime de Execução e Critério de Julgamento 
 
O Regime de execução INDIRETA; Empreitada por preço UNITÁRIO. Critério de julgamento: 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
 

6. Do Prazo e da Forma de Pagamento 
 
A contratada deverá apresentar nota fiscal ou fatura relativa à prestação dos serviços devidamente 
acompanhada dos comprovantes de pagamento das seguintes obrigações aos seus empregados 
envolvidos na prestação dos serviços: 

 Vale-alimentação, em relação ao mês subsequente ao da prestação dos serviços a que se 
refere a nota fiscal ou fatura; 

 Vale-transporte para os empregados que, na forma da legislação vigente, tenham feito 
opção pelo recebimento desse benefício, relativamente ao mês subsequente ao da 
prestação dos serviços a que se refere a nota fiscal ou fatura; 

 Remuneração correspondente ao mês da nota fiscal ou da fatura apresentada, compatível 
com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados; 

 Recolhimento do FGTS relativo ao mês da nota fiscal ou da fatura apresentada, compatível 
com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados; 

 Recolhimento das contribuições ao INSS referente ao mês da nota fiscal ou fatura 
apresentada, compatível com os empregados vinculados à execução contratual, 
nominalmente identificados. 

 
O prazo para pagamento da nota fiscal ou fatura, devidamente atestada para a Administração, 
deverá ser de até 30 (trinta) dias, contados da data de sua apresentação, ficando suspenso 
enquanto a contratada não apresentar toda a documentação prevista. 
 



 

7. Do Reajuste Contratual 
 

Para reajustamento dos preços, deverão ser observadas as disposições contidas na Lei 
Estadual nº 12.525/03 e alterações posteriores da Lei Estadual nº 12.932/05. 

Os reajustes a que a contratada fizer jus e não forem solicitados e concedidos durante a 
vigência do contrato, serão objeto de preclusão com assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do contrato. 
 
 

8. Da Descrição e Especificação para Execução dos Serviços 
 

Os serviços ora contratados, serão desenvolvidos nas instalações físicas das unidades da Polícia 
Militar de Pernambuco, mas especificamente no Quartel do Comando Geral da PMPE (QCG) – 
Lote I; na Sede do Regimento de Polícia Montada (RPMONT) – Lote II; no 3º Esquadrão (Caruaru) 
e 1º Pelotão (Garanhuns) do RPMONT – Lote III; na sede do Colégio da Polícia Militar de 
Pernambuco (CPM/DGP) – Recife (PE) – Lote IV e no anexo do Colégio da Polícia Militar de 
Pernambuco (CPM/DGP) – Petrolina (PE) – Lote V, de acordo com estudo e pesquisa realizada 
pela Diretoria de Tecnologia (DTEC) através da Assessoria de Engenharia e Arquitetura 
(AEA/DTEC), cujo locais para execução dos serviços estão especificados nos quadros  abaixo: 

 
 

QUADRO 01 
 

LOTE I 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

 
HORÁRIO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços deverão ser executados nas dependências do Quartel do Comando Geral (QCG) da 
Polícia Militar de Pernambuco (PMPE), sito à Rua Amaro Bezerra, S/N, Praça do Derby, Derby, Recife 
(PE), em jornada de trabalho de 08h diurnas, com carga-horária de 44h semanais, as saber: 
 

Jornada de 08h diárias – Segunda a Sexta e 04h aos Sábados – Totalizando 44h Semanais 
(Seg à Sáb) 

Distribuição dos horários de serviço de Segunda à Sexta-Feira (08h diária) 

 Das 07h às 12h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 05h 

 Das 12h às 14h (intervalo) – Total = 02h 

 Das 14h às 17h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 03h 

Distribuição dos horários de serviço aos Sábados (04h diária) 

 Das 07h às 11h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 04h. 

 

QUADRO 02 
 

LOTE II 
 

REGIMENTO DE POLICIAMENTO MONTADA (RPMONT) – SEDE (RECIFE) 

DISCRIMINAÇÃO – QCG 
ÁREA (M

2
) 

ÁREA INTERNA GERAL 

01 TÉRREO  3.760,00 m
2
 

02 SUPERIOR 3.050,00 m
2
 

03 COMANDO 470,00 m
2
 

04 2ª EMG 470,00 m
2
 

05 BLOCO 02 2.400,00 m
2
 

06 BLOCO 03 1.100,00 m
2
 

ÁREA EXTERNA – TIPO II 

01 ESTACIONAMENTO – FRENTE DO QCG 3.200,00 m
2
 

02 ESTACIONAMENTO – LATERAL (OFICIAIS SUPERIORES) 700,00 m
2
 

03 ESTACIONAMENTO – RETAGUARDA DO QCG 2.163,00 m
2
 

04 MONUMENTO DO PM TOMBADO 750,00 m
2
 

05 CORREDOR EXTERNO 777,00 m
2
 

TOTAL ÁREA INTERNA EM GERAL  11.250,00 m
2
 

TOTAL ÁREA EXTERNA – TIPO II 7.590,00 m
2
 

TOTAL GERAL DE ÁREA DO QCG  18.840,00 m
2
 

DISCRIMINAÇÃO ÁREA (M
2
) 

ÁREA INTERNA GERAL  3.160,00 m
2
 

ÁREA EXTERNA TIPO I 860,00 m
2
 

ÁREA EXTERNA TIPO II 6.500,00 m
2
 

TOTAL GERAL DE ÁREA DO RPMONT – SEDE  10.520,00 m
2
 



 

 HORÁRIO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços deverão ser executados nas dependências do Regimento Dias Cardosos – Regimento 
de Polícia Montada (RPMONT) - SEDE, sito à Avenida General San Martin, S/N, San Martin, Recife 
(PE), em jornada de trabalho de 08h diurnas, com carga-horária de 44h semanais, as saber: 
 
 

Jornada de 08h diárias – Segunda a Sexta e 04h aos Sábados – Totalizando 44h Semanais 
(Seg à Sáb) 

Distribuição dos horários de serviço de Segunda à Sexta-Feira (08h diária) 

 Das 08h às 12h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 05h 

 Das 12h às 14h (intervalo) – Total = 02h 

 Das 14h às 18h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 03h 

Distribuição dos horários de serviço aos Sábados (04h diária) 

 Das 08h às 12h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 04h. 

 
 

LOTE III 
 

3º ESQUADRÃO DE POLICIAMENTO MONTADA (3º ESQ - RPMONT) – (CARUARU/PE) 

 

 HORÁRIO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços deverão ser executados nas dependências do 3º Esquadrão do Regimento de Polícia 
Montada (3º ESQ - RPMONT) – CARUARU (PE), sito à Rua Raul Amaral, S/N, Maurício de Nassau, 
Caruaru (PE), em jornada de trabalho de 08h diurnas, com carga-horária de 44h semanais, as saber: 
 

Jornada de 08h diárias – Segunda a Sexta e 04h aos Sábados – Totalizando 44h Semanais 
(Seg à Sáb) 

Distribuição dos horários de serviço de Segunda à Sexta-Feira (08h diária) 

 Das 08h às 12h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 05h 

 Das 12h às 14h (intervalo) – Total = 02h 

 Das 14h às 18h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 03h 

Distribuição dos horários de serviço aos Sábados (04h diária) 

 Das 08h às 12h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 04h. 

 
 
 

QUADRO 03 
 

LOTE IV 
 

1º PELOTÃO/3º ESQ. DE POLICIAMENTO MONTADA (1º PEL - RPMONT) – (GARANHUNS/PE) 

 

 HORÁRIO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços deverão ser executados nas dependências do 1º Pelotão do 3º Esquadrão do Regimento 
de Polícia Montada (1º Pel / 3º ESQ - RPMONT) – GARANHUNS (PE), sito à Avenida Luiz Burgo, S/N, 
(Parque de Exposição de Animais), Garanhuns (PE), em jornada de trabalho de 08h diurnas, com 
carga-horária de 44h semanais, as saber: 
 

Jornada de 08h diárias – Segunda a Sexta e 04h aos Sábados – Totalizando 44h Semanais 
(Seg à Sáb) 

Distribuição dos horários de serviço de Segunda à Sexta-Feira (08h diária) 

 Das 08h às 12h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 05h 

 Das 12h às 14h (intervalo) – Total = 02h 

 Das 14h às 18h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 03h 

Distribuição dos horários de serviço aos Sábados (04h diária) 

 Das 08h às 12h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 04h. 

 
 
 
 
 

DISCRIMINAÇÃO ÁREA (M
2
) 

ÁREA INTERNA GERAL  181,00 m
2
 

ÁREA EXTERNA TIPO I 80,00 m
2
 

ÁREA EXTERNA TIPO II 1.100,00 m
2
 

TOTAL GERAL DE ÁREA DO 3º ESQUADRÃO DO RPMONT – CARUARU  1.361,00 m
2
 

DISCRIMINAÇÃO ÁREA (M
2
) 

ÁREA INTERNA GERAL  215,16 m
2
 

ÁREA EXTERNA TIPO I 62,00 m
2
 

ÁREA EXTERNA TIPO II 550,00 m
2
 

TOTAL GERAL DE ÁREA DO 1º PEL / 3º ESQ - RPMONT – GARANHUNS  827,16 m
2
 



LOTE V 
 

COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO (CPM/DGP - SEDE) – (RECIFE/PE) 

 

 HORÁRIO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços deverão ser executados nas dependências do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco 
(CPM/DGP) – SEDE - RECIFE (PE), sito à Rua Henrique Dias, S/N, Recife (PE), em jornada de 
trabalho de 08h diurnas, com carga-horária de 44h semanais, as saber: 
 

Jornada de 08h diárias – Segunda a Sexta e 04h aos Sábados – Totalizando 44h Semanais 
(Seg à Sáb) 

TURMA I 

Distribuição dos horários de serviço de Segunda à Sexta-Feira (08h diária) 

 Das 06h às 11h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 05h 

 Das 11h às 12h (intervalo) – Total = 01h 

 Das 12h às 15h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 03h 

Distribuição dos horários de serviço aos Sábados (04h diária) 

 Das 08h às 12h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 04h. 

Jornada de 08h diárias – Segunda a Sexta e 04h aos Sábados – Totalizando 44h Semanais 
(Seg à Sáb) 
TURMA II 

Distribuição dos horários de serviço de Segunda à Sexta-Feira (08h diária) 

 Das 10h às 13h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 03h 

 Das 13h às 14h (intervalo) – Total = 01h 

 Das 14h às 19h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 05h 

Distribuição dos horários de serviço aos Sábados (04h diária) 

 Das 08h às 12h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 04h. 

 
 

QUADRO 04 
 

LOTE VI 
 

COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO (CPM/DGP - ANEXO) – (PETROLINA/PE) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO ÁREA (M
2
) 

01 BLOCO A 1.610,00 m
2
 

02 BLOCO B 2.595,00 m
2
 

03 BLOCO C 210,00 m
2
 

04 SALAS DE AULA BEIRA RIO 315,00 m
2
 

05 SALA DA ADMINISTRAÇÃO 737,00 m
2
 

06 SALAS DE PROJEÇÃO 156,00 m
2
 

07 CORPO DE ALUNOS 119,00 m
2
 

08 SALA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E SERVIÇOS GERAIS 271,50 m
2
 

09 ALOJAMENTO FEMININO 74,00 m
2
 

10 APROVISIONAMENTO E COZINHA 50,00 m
2
 

11 WC MASCULINO E WC FEMININO 17,00 m
2
 

12 PERMANÊNCIA (CORPO DA GUARDA) 55,00 m
2
 

13 SALA DE ESPERA DOS PAIS 23,00 m
2
 

ÁREA INTERNA GERAL (ESCALA 08 HORAS DIÁRIAS) 6.232,50 m
2
 

ÁREA EXTERNA TIPO I (CONTÍGUA) 4.692,20 m
2
 

ÁREA EXTERNA TIPO II (NÃO CONTÍGUA) 5.561,20 m
2
 

TOTAL GERAL DE ÁREA DO CPM/DGP – SEDE (RECIFE/PE)  16.485,90 m
2
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO ÁREA (M
2
) 

01 
BLOCO ADMINISTRATIVO (SALAS ADM., BIBLIOTECA, DEPÓSITO DE 
LIVROS, AUDITÓRIO, BANHEIROS E TERRAÇOS) 

453,23 m
2
 

02 BLOCO DE SALAS DE AULA (SALAS DE AULA E CORREDORES) 570,12 m
2
 

03 
BLOCO DOS LABORATÓRIOS (LABORATÓRIOS, SALAS DE AULA, 
CORREDORES E VESTIÁRIO) 

287,32 m
2
 

04 
BLOCO DOS ALOJAMENTOS (ALOJAMENTOS, BANHEIROS E 
CORREDORES) 

110,65 m
2
 

05 
RECREIO (REFEITÓRIO, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO, DISPENSA, 
DEPÓSITO DE MERENDA, CIRCULAÇÃO –RECREIO, VESTIÁRIOS E 
BANHEIROS) 

334,25 m
2
 

06 PASSARELAS 188,29 m
2
 

07 HALL DE ENTRADA (LAJOTA – DESCOBERTO) 294,92 m
2
 

08 QUADRA DE VOLEI (AREIA – DESCOBERTO) 762,50 m
2
 

09 AREA ESPORTIVA (AREIA – DESCOBERTO) 1.013,05 m
2
 

10 ESTACIONAMENTO (AREIA – DESCOBERTO) 809,84 m
2
 

ÁREA INTERNA GERAL 1.755,57 m
2
  

ÁREA EXTERNA TIPO I  483,21 m
2
 

ÁREA EXTERNA TIPO II 2.585,39 m
2
 



 

 HORÁRIO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços deverão ser executados nas dependências do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco 
(CPM/DGP) – ANEXO - PETROLINA (PE), sito à Estrada das Pedrinhas, 130, Vila Eduardo, Petrolina 
(PE), em jornada de trabalho de 08h diurnas, com carga-horária de 44h semanais, as saber: 
 

Jornada de 08h diárias – Segunda a Sexta e 04h aos Sábados – Totalizando 44h Semanais 
(Seg à Sáb) 

TURMA I 

Distribuição dos horários de serviço de Segunda à Sexta-Feira (08h diária) 

 Das 06h às 11h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 05h 

 Das 11h às 12h (intervalo) – Total = 01h 

 Das 12h às 15h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 03h 

Distribuição dos horários de serviço aos Sábados (04h diária) 

 Das 08h às 12h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 04h. 

Jornada de 08h diárias – Segunda a Sexta e 04h aos Sábados – Totalizando 44h Semanais 
(Seg à Sáb) 
TURMA II 

Distribuição dos horários de serviço de Segunda à Sexta-Feira (08h diária) 

 Das 10h às 13h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 03h 

 Das 13h às 14h (intervalo) – Total = 01h 

 Das 14h às 19h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 05h 

Distribuição dos horários de serviço aos Sábados (04h diária) 

 Das 08h às 12h (execução dos serviços de limpeza e conservação predial) – Total = 04h. 

 
 

9. Da Fiscalização e Controle da Execução dos Serviços 
 
Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 

9.1 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 
CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

9.2 Solicitar aos supervisores/encarregados da CONTRATADA o reparo/correção de eventual 
imperfeição na execução dos serviços; 

9.3 Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados ao seu serviço, para 
comprovar o registro de função profissional; 

9.4 Solicitar à CONTRATADA justificativa e/ou indicação de prazo para execução de serviços 
não realizados ou correções de eventuais falhas verificadas, conforme Avaliação da 
Execução dos Serviços de Limpeza e Conservação Predial, parte integrante deste Termo de 
Referência. 
 

10. Das Obrigações e Responsabilidades da CONTRATADA 
 

10.1 A CONTRATADA deverá fornecer todo o material de consumo e higiene, bem como os 
equipamentos e utensílios, todos de boa qualidade, necessários à prestação dos serviços, 
conforme segue: 

 Água sanitária; 

 Álcool; 

 Aspirador de pó; 

 Baldes plásticos; 

 Cavaletes plásticos; 

 Cera líquida incolor para piso; 

 Desentupidor de pia; 

 Desentupidor de vaso sanitário; 

 Desinfetante de uso geral; 

 Desinfetante para banheiros; 

 Desodorizador de ar; 

 Detergente neutro líquido; 

 Enceradeira; 

 Escada com sete degraus; 

 Escova de mão; 

 Escova para vaso sanitário; 

 Esposa de lã de aço; 

 Esposa dupla face; 

 Flanela; 

 Limpa vidros; 

 Limpador de carpetes; 

 Limpador multiuso (para limpeza de móveis e equipamentos em geral); 

 Lustra móveis; 

TOTAL GERAL DE ÁREA DO CPM/DGP – ANEXO (PETROLINA/PE)  4.824,17 m
2
 



 Mangueiras; 

 Pano de limpeza de piso e pano de prato (saco branco); 

 Pá de lixo; 

 Pedra sanitária; 

 Polidor de metais; 

 Removedor de ceras e impermeabilizantes; 

 Rodo com duas borrachas, para limpeza geral; 

 Rodo especial para limpeza de vidros; 

 Sabão em barra; 

 Sabão em pó; 

 Saco para lixo com capacidade de 100 (cem) litros; 

 Saco para lixo com capacidade de 40 (quarenta) litros; 

 Saponáceo em pó; 

 Vassoura de nylon; 

 Vassoura de pelo; 

 Vassoura piaçava 

 Vassoura sanitária; 

 Sabonete líquido – neutro; 

 Papel toalha – alta qualidade, liso, na cor branca, folha simples com 02 dobras, em 
fibras 100% de celulose natural, no tamanho mínimo 21cm comp X 21 cm; 

 Papel higiênico – alta qualidade, na cor branca, folha simples, medindo 30 x 10 cm, 
com relevo resistente. 

10.2 Os materiais de consumo e higiene deverão ser de boa qualidade; 
10.3 Os materiais de consumo e higiene deverão ser estocados no local de execução dos 

serviços, em quantidade suficiente ao atendimento da demanda; 
10.4 Os materiais de consumo, higiene, equipamentos e utensílios deverão atender aos requisitos 

de especificidade (uso em áreas de circulação, em banheiros, em divisórias, em áreas 
envidraçadas, em tampos de mesa, em equipamentos de informática, etc.); 

10.5 A CONTRATADA deverá fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida 
de acordo com o descrito abaixo e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho;  

 Calça; 

 Camisa; 

 Sapato/Tênis; 

 Meia; 

 Luva; 

 Avental (para atividades insalubres); 

 Gorro (para atividades insalubres); 

 Óculos de Proteção (para atividades insalubres); 

 Máscara Descartável (para atividades insalubres). 
10.6 Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos – quer humanos, quer materiais – com 
vista à qualidade dos serviços e à satisfação da CONTRATANTE, praticando produtividade 
adequada aos vários tipos de trabalhos. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente 
pelos serviços contratados, cumprindo, evidentemente, as disposições legais que interfiram 
em sua execução. 

10.7 A CONTRATADA, além da disponibilização de mão-de-obra, dos saneantes domissanitários, 
dos materiais e dos equipamentos necessários para a perfeita execução dos serviços de 
limpeza das áreas envolvidas, obriga-se a: 

 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 

 Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que 
tenha(m) poder(es) para resolução de possíveis ocorrências durante a sua execução; 

 Disponibilizar empregados qualificados, em quantidade necessária, portanto crachá com 
foto recente e com usa função profissional devidamente registrada nas carteiras de 
trabalho; 

 Realizar periodicamente treinamento dos empregados quanto à metodologia de limpeza e à 
utilização de materiais, equipamentos e utensílios; 

 Proceder à contratação ou comprovar a existência de aprendizes no seu quadro funcional, 
em cumprimento ao que determina o artigo 429 da CLT (Consolidação das Leis 
Trabalhistas), que trata da obrigatoriedade da contratação de aprendizes por 
estabelecimentos de qualquer natureza, independente do número de empregados; 

 Manter seu pessoal provido dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s; 

 Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 
quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de 
modo a evitar danos na rede elétrica; 

 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais como: 
aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, 
escadas, etc... de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
CONTRATANTE; 

 Elaborar plano de trabalho dos serviços a serem executados, indicando as atividades, com 
as respectivas frequências e os responsáveis, devendo ser aprovado pela CONTRATANTE; 



 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para dar 
atendimento a eventuais necessidades para a manutenção das áreas limpas; 

 Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos trabalhos. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando 
houver necessidade, ao preposto dos serviços da CONTRATANTE e tomar as providências 
pertinentes; 

 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus respectivos acidentados ou com mal súbito, após os primeiros socorros realizados 
pela CONTRATANTE; 

 Cumprir os postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal e as normas 
internas de segurança e medicina do trabalho; 

 Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento da Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho; 

 Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 

 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 

 Todo o material utilizado deverá ser de boa qualidade; 

 Observar conduta adequada na utilização dos saneantes domissanitários, materiais e dos 
equipamentos, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações objeto da 
prestação de serviços; 

 Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas, técnica e ambientalmente 
recomendadas, quando da realização de atividades com produtos químicos controlados e 
da aplicação de saneantes domissanitários, nas áreas de escopo dos trabalhos; quer seja 
em qualidade, em quantidade ou em destinação; atividades essas da inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, que responderá em seu próprio nome perante os 
órgãos fiscalizadores; 

 Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 
funcionamento da CONTRATANTE; 

  Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 
serviços; 

 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos dos salários, benefícios e 
encargos; 

 Encaminhar à CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias da data do recebimento de 
Formulário de Avaliação da Execução dos Serviços de Apoio Administrativo, o referido 
documento devidamente assinado e, quando for o caso, com justificativa/prazo para 
execução ou correção dos serviços; 

 Caso se enquadre no requisito previsto no artigo 1º da Lei Estadual nº 15.209/2013, deverá 
reservar 2% (dois por cento) da mão de obra contratada para atender às condições 
elencadas no citado dispositivo.  

 

11. Das Obrigações e Responsabilidades da CONTRATANTE 
 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
11.1 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 
11.2 Indicar instalações sanitárias e vestiários com armários, para uso de empregados da 

CONTRATADA; 
11.3 Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos; 
11.4 Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela 

CONTRATADA; 
11.5 Indicar, formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual e, se 

necessário, fiscal designado para auxiliá-lo na avaliação periódica da prestação dos 
serviços; 

11.6 Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data 
de início da execução dos mesmos; 

11.7 Utilizar-se dos procedimentos de Avaliação de Execução dos Serviços de Limpeza e 
Conservação Predial, parte integrante deste Termo de Referência, para controle da 
qualidade da prestação dos serviços; 

11.8 Encaminhar à CONTRATADA, mensalmente, até o 1º dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços, Formulários de Avaliação dos Serviços de Limpeza e Conservação 
Predial, parte integrante deste Termo de Referência, devidamente preenchido e assinado 
pelo fiscal especialmente designado para avaliação dos serviços e/ou gestor do contrato, 
com os resultados da avaliação e eventuais considerações; 

11.9 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas; 
11.10 Analisar os documentos relativos à comprovação do pagamento de todos os salários, 

benefícios e encargos; 
11.11 Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer produto de limpeza e higiene, material 

ou equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus pertences, 
equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades e nível de 
qualidade estabelecido pela CONTRATANTE; 



11.12 Solicitar e acompanhar o fornecimento de materiais e equipamentos necessários aos 
serviços de limpeza; 

11.13 Receber e acompanhar a relação nominal dos empregados contratados; 
11.14 Verificar se o número de empregados alocados para o serviço é compatível com o 

remunerado pelo contrato, garantindo assim a prestação eficiente dos serviços; 
11.15 Registrar a frequência dos empregados; 
11.16 Manter o livro de registro, no qual deverão ser documentadas as ocorrências havidas, 

devendo notificar a empresa sobre tais ocorrências, valendo-se, inclusive, da aplicação de 
advertência ou multas; 

11.17 Fiscalizar a quantidade e qualidade dos serviços, não aceitando materiais e equipamentos 
com qualidade inferior à contratada; 

11.18 Acompanhar diariamente os postos de trabalho, assim como também a execução dos 
serviços; 

11.19 Analisar e aprovar plano de trabalho elaborado pela CONTRATADA; 
11.20 Checar cópia da folha de pagamento dos empregados envolvidos na prestação dos serviços; 
11.21 Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos trabalhistas; 
11.22 Solicitar regularmente os comprovantes de pagamento que demonstrem a regularidade da 

empresa contratada junto ao FGTS, Previdência Social e CND – Certidão Negativa de 
Débito, correspondente ao mês da última competência vencida; 

11.23 Atestar a Nota Fiscal/Fatura (artigos 67 a 73 da Lei nº 8.666/93 e artigo 63 da Lei nº 
4.320/64). 

 

12. Das Penalidades 
 
12.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto, ou pelo atraso injustificado na execução do objeto 

da dispensa de licitação, a Administração poderá, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações, devidamente garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
I. Advertência; 
II. Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na prestação do serviço executado, em relação ao prazo estipulado, 
de 1% (um por cento) do valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até 
o limite de 10% (dez por cento); 

b) Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço; 

c) Pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia 
da data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor 
mensal do contrato, por dia decorrido; 

d) Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como 
recusa o serviço não efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
rejeição: 10% (dez por cento) do valor mensal do contrato; 

III. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal nº 8.666/93, ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor mensal contratado, para cada evento.  

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
anterior. 

12.2 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

12.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo; 

12.4 Decorrido o prazo de defesa referente à aplicação da multa, sem que o interessado se 
pronuncie ou em caso da multa ser considerada procedente, o mesmo será notificado a 
recolher ao erário estadual o valor devido, por meio de recolhimento da Guia de 
Recolhimento Estadual (GRE), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela 
autoridade competente; 

12.5 A autoridade competente, ao aplicar a penalidade, deverá considerar o grau de intensidade 
da ocorrência, as circunstâncias agravantes e atenuantes que possam ter concorrido para o 
evento, bem como o prejuízo causado; 

12.6 As multas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente com as demais sanções 
previstas no edital e/ou contrato, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor 
do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis; 

12.7 O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas 
e danos decorrentes das infrações cometidas.  

 
 

13. Do Orçamento do Custo Global dos Serviços 
 
13.1 Da Composição dos Custos  



A estimativa de preços dos serviços teve como base os preços referenciais constantes no 
Estudo Técnico de Limpeza e Conservação Predial, disponibilizado no endereço eletrônico 
www.sad.pe.gov.br/sead. 
 

13.2 Do Valor Total para Contratação 

 O valor mensal estimado para a contratação para o LOTE I é de R$ 57.772,80 
(Cinquenta e sete mil, setecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), 
perfazendo o valor global de R$ 346.636,80 (Trezentos e quarenta e seis mil, 
seiscentos e trinta e seis reais e oitenta centavos) para 180 (Cento e oitenta) dias. 

 O valor mensal estimado para a contratação para o LOTE II é de R$ 16.320,60 
(Dezesseis mil, trezentos e vinte reais e sessenta centavos), perfazendo o valor 
global de R$ 97.923,60 (Noventa e sete mil, novecentos e vinte e três reais e 
sessenta centavos) para 180 (Cento e oitenta) dias. 

 O valor mensal estimado para a contratação para o LOTE III é de R$ 1.277,64 
(Hum mil, duzentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), perfazendo 
o valor global de R$ 7.665,84 (Sete mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e oitenta 
e quatro centavos) para 180 (Cento e oitenta) dias. 

 O valor mensal estimado para a contratação para o LOTE IV é de R$ 1.159,75 
(Hum mil, cento e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos), perfazendo o 
valor global de R$ 6.958,53 (Seis mil, novecentos e cinquenta e oito reais e 
cinquenta e três centavos) para 180 (Cento e oitenta) dias. 

 O valor mensal estimado para a contratação para o LOTE V é de R$ 35.110,70 
(Trinta e cinco mil, cento e dez reais e setenta centavos), perfazendo o valor global 
de R$ 210.664,15 (Duzentos e dez mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e 
quinze centavos) para 180 (Cento e oitenta) dias. 

 O valor mensal estimado para a contratação para o LOTE VI é de R$ 8.754,25 (Oito 
mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o 
valor global de R$ 52.525,52 (Cinquenta e dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e 
cinquenta e dois centavos) para 180 (Cento e oitenta) dias. 

 
 

14. Da Dotação Orçamentária 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em Dotação Orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o exercício de 2015, na classificação 
abaixo: 
 
Fonte de Recurso: 0101 
Unidade Orçamentária: 390401 
Elemento de Despesa: 339039 
Atividade (Programa de Trabalho):390282 
 
Nos casos em que a contratação por dispensa de licitação ultrapasse o exercício financeiro para 
complementação do prazo contratual de 2015 (Dois mil e quinze) dias, as despesas correrão à 
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita 
mediante Apostilamento no início do exercício financeiro seguinte, sob pena de rescisão antecipada 
do contrato. 
 
 

15. Do Demonstrativo dos Cálculos da Contratação  
 

Os quadros abaixo devem ser preenchidos com os valores apresentados na cotação escolhida. 
 
 

LOTE I 

 
 
 

LOTE II 

UNIDADE QUARTEL DO COMANDO GERAL (QCG) DA PMPE  

ENDEREÇO RUA AMARO BEZERRA, S/N, PRAÇA DO DERBY, DERBY, RECIFE (PE) 

JORNADA CLASSIFICAÇÃO DA AREA ÁREA EM M² 
SEM 

PERICULOSIDADE 

 
08 (oito) horas/dia 

de segunda a 
sexta e 04 

horas/dia aos 
sábados, 

totalizando 44 
(quarenta e 

quatro) horas 
semanais 

 

Área Interna em Geral 11.250,00 m
2
 R$ 3,84 

Área Externa Tipo I - (pisos adjacentes/ 
contíguos às edificações) 

7.590,00 m
2
 R$ 1,92 

http://www.sad.pe.gov.br/sead


 
 

LOTE III

 
 

LOTE IV

 
 

LOTE V

UNIDADE REGIMENTO DE POLICIAMENTO MONTADO (RPMONT) – SEDE – RECIFE (PE) 

ENDEREÇO AVENIDA GENERAL SAN MARTIN, S/N, SAN MARTIN, RECIFE (PE) 

JORNADA CLASSIFICAÇÃO DA AREA ÁREA EM M² 
SEM 

PERICULOSIDADE 

 
08 (oito) horas/dia 

de segunda a 
sexta e 04 

horas/dia aos 
sábados, 

totalizando 44 
(quarenta e 

quatro) horas 
semanais 

 
Área Interna em Geral 

3.160,00 m
2
 R$ 3,84 

 
Área Externa Tipo I - (pisos adjacentes/ 
contíguos às edificações) 

860,00 m
2
 R$ 1,92 

 
Área Externa Tipo II – (varrição de pátios, 
passeios, jardins e arruamentos) 

6.500,00 m
2
 R$ 0,39 

UNIDADE 3º ESQUADRÃO DO RPMONT – 3º ESQ. RPMONT - CARUARU (PE) 

ENDEREÇO RUA RAUL AMARAL, S/N, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU (PE) 

JORNADA CLASSIFICAÇÃO DA AREA ÁREA EM M² 
SEM 

PERICULOSIDADE 

 
08 (oito) horas/dia 

de segunda a 
sexta e 04 

horas/dia aos 
sábados, 

totalizando 44 
(quarenta e 

quatro) horas 
semanais 

 
Área Interna em Geral 

181,00 m
2
 R$ 3,84 

 
Área Externa Tipo 1 - (pisos adjacentes/ 
contíguos às edificações) 

80,00 m
2
 R$ 1,92 

 
Área Externa Tipo II – (varrição de pátios, 
passeios, jardins e arruamentos) 

1.100,00 m
2
 R$ 0,39 

UNIDADE 
1º PELOTÃO DO 3º ESQUADRÃO DO RPMONT – 1º PEL/3º ESQ. - GARANHUNS 
(PE) 

ENDEREÇO AVENIDA LUIZ BURGOS, S/N, (PARQ. EXPO DE ANIMAIS), GARANHUNS (PE) 

JORNADA CLASSIFICAÇÃO DA AREA ÁREA EM M² 
SEM 

PERICULOSIDADE 

 
08 (oito) horas/dia 

de segunda a 
sexta e 04 

horas/dia aos 
sábados, 

totalizando 44 
(quarenta e 

quatro) horas 
semanais 

 
Área Interna em Geral 

215,16 m
2
 R$ 3,84 

 
Área Externa Tipo 1 - (pisos adjacentes/ 
contíguos às edificações) 

62,00 m
2
 R$ 1,92 

 
Área Externa Tipo II – (varrição de pátios, 
passeios, jardins e arruamentos) 

550,00 m
2
 R$ 0,39 

UNIDADE 
COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO (CPM/DGP) / SEDE – 
RECIFE 

ENDEREÇO RUA HENRIQUE DIAS, S/N, DERBY, RECIFE (PE) 

JORNADA CLASSIFICAÇÃO DA AREA ÁREA EM M² 
SEM 

PERICULOSIDADE 

 
08 (oito) horas/dia 

de segunda a 

 
Área Interna em Geral 

6.232,50 m
2
 R$ 3,84 



 
 

LOTE VI

 
 
 
 
Quadro Resumo 

 
LOTE I 

 

POSTO 
CÓDIGO 

DO E-
FISCO 

CLASSIFICAÇÃO  
DA ÁREA 

ÁREA M² 
(1) 

PREÇO 
UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

EM M² / R$ 

PREÇO 
UNITÁRIO 
PARA 180 
DIAS EM 
M²/R$ (2) 

VALOR DO 
ITEM R$ 

(3) = (1) X (2) 

 
 
44 Horas 
semanais 
diurnas (2ª a 
sábado) Sem 
Periculosidade  
 
 

 
 

325192-6 
 

 
 
Área Interna em 
Geral 
 

11.250,00 
m

2
 

 
 

R$ 3,84 

 
 

R$ 23,04 

 
 

R$ 259.200,00 
 
 

 
 

325189-6 

 
 
Área Externa Tipo I 
 

7.590,00 
m

2
 

 
 

R$ 1,92 

 
 

R$ 11,52 

 
 

R$ 87.436,80 
 
 

PREÇO GLOBAL PARA 180 (CENTO E OITENTA) DIAS  R$ 
346.636,80 

 

 
 

LOTE II 

 

sexta e 04 
horas/dia aos 

sábados, 
totalizando 44 
(quarenta e 

quatro) horas 
semanais 

 
Área Externa Tipo 1 - (pisos adjacentes/ 
contíguos às edificações) 

4.692,20 m
2
 R$ 1,92 

 
Área Externa Tipo II – (varrição de pátios, 
passeios, jardins e arruamentos) 

5.561,20 m
2
 R$ 0,39 

UNIDADE 
COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO (CPM) ANEXO – 
PETROLINA 

ENDEREÇO ESTRADA DAS PEDRINHAS, 130, VILA EDUARDO, PETROLINA (PE) 

JORNADA CLASSIFICAÇÃO DA AREA ÁREA EM M² 
SEM 

PERICULOSIDADE 

 
08 (oito) horas/dia 

de segunda a 
sexta e 04 

horas/dia aos 
sábados, 

totalizando 44 
(quarenta e 

quatro) horas 
semanais 

 
Área Interna em Geral 

1.755,57 m
2
 R$ 3,84 

 
Área Externa Tipo 1 - (pisos adjacentes/ 
contíguos às edificações) 

483,21 m
2
 R$ 1,92 

 
Área Externa Tipo II – (varrição de pátios, 
passeios, jardins e arruamentos) 

2.585,39 m
2
 R$ 0,39 

UNIDADE QUARTEL DO COMANDO GERAL (QCG) DA PMPE  

ENDEREÇO RUA AMARO BEZERRA, S/N, PRAÇA DO DERBY, DERBY, RECIFE (PE) 

UNIDADE REGIMENTO DE POLICIAMENTO MONTADO (RPMONT) – SEDE – RECIFE (PE) 

ENDEREÇO AVENIDA GENERAL SAN MARTIN, S/N, SAN MARTIN, RECIFE (PE) 



POSTO 
CÓDIGO 

DO E-
FISCO 

CLASSIFICAÇÃO  
DA ÁREA 

ÁREA M² 
(1) 

PREÇO 
UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

EM M² / R$ 

PREÇO 
UNITÁRIO 
PARA 180 
DIAS EM 
M²/R$ (2) 

VALOR DO 
ITEM R$ 

(3) = (1) X (2) 

 
 
44 Horas 
semanais 
diurnas (2ª a 
sábado) Sem 
Periculosidade  
 
 

 
325192-6 

 

 
Área Interna em 
Geral 

3.160,00 
m

2
 

R$ 3,84 
 

R$ 23,04 
 

R$ 72.806,40 

 
325189-6 

 
Área Externa Tipo I 860,00 m

2
 R$ 1,92 

 
R$ 11,52 

 
R$ 9.907,20 

 
325184-5 

 
Área Externa Tipo II 
 

6.500,00 
m

2
 

R$ 0,39 
 

R$ 2,34 
 

R$ 15.210,00 

PREÇO GLOBAL PARA 180 (CENTO E OITENTA) DIAS  R$ 97.923,60 

 
 
 

LOTE III

 

POSTO 
CÓDIGO 

DO E-
FISCO 

CLASSIFICAÇÃO  
DA ÁREA 

ÁREA M² 
(1) 

PREÇO 
UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

EM M² / R$ 

PREÇO 
UNITÁRIO 
PARA 180 
DIAS EM 
M²/R$ (2) 

VALOR DO 
ITEM R$ 

(3) = (1) X (2) 

 
 
44 Horas 
semanais 
diurnas (2ª a 
sábado) Sem 
Periculosidade  
 
 

 
325192-6 

 

 
Área Interna em 
Geral 

181,00 m
2
 R$ 3,84 

 
R$ 23,04 

 
R$ 4.170,24 

 
325189-6 

 
Área Externa Tipo I 80,00 m

2
 R$ 1,92 

 
R$ 11,52 

 
R$ 921,60 

 
325184-5 

 
Área Externa Tipo II 
 

1.100,00 
m

2
 

R$ 0,39 
 

R$ 2,34 
 

R$ 2.574,00 

PREÇO GLOBAL PARA 180 (CENTO E OITENTA) DIAS  R$ 7.665,84 

 
 
 

LOTE IV

 

POSTO 
CÓDIGO 

DO E-
FISCO 

CLASSIFICAÇÃO  
DA ÁREA 

ÁREA M² 
(1) 

PREÇO 
UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

EM M² / R$ 

PREÇO 
UNITÁRIO 
PARA 180 
DIAS EM 
M²/R$ (2) 

VALOR DO 
ITEM R$ 

(3) = (1) X (2) 

 
 
44 Horas 
semanais 
diurnas (2ª a 
sábado) Sem 
Periculosidade  
 
 

 
325192-6 

 

 
Área Interna em 
Geral 

215,16 m
2
 R$ 3,84 

 
R$ 23,04 

 
R$ 4.957,29 

 
325189-6 

 
Área Externa Tipo I 62,00 m

2
 R$ 1,92 

 
R$ 11,52 

 
R$ 714,24 

 
325184-5 

 
Área Externa Tipo II 
 

550,00 m
2
 R$ 0,39 

 
R$ 2,34 

 
R$ 1.287,00 

PREÇO GLOBAL PARA 180 (CENTO E OITENTA) DIAS  R$ 6.958,53 

 
 

LOTE V

 

UNIDADE 3º ESQUADRÃO DO RPMONT – 3º ESQ. RPMONT - CARUARU (PE) 

ENDEREÇO RUA RAUL AMARAL, S/N, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU (PE) 

UNIDADE 
1º PELOTÃO DO 3º ESQUADRÃO DO RPMONT – 1º PEL/3º ESQ. - GARANHUNS 
(PE) 

ENDEREÇO AVENIDA LUIZ BURGOS, S/N, (PARQ. EXPO DE ANIMAIS), GARANHUNS (PE) 

UNIDADE 
COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO (CPM/DGP) / SEDE – 
RECIFE 

ENDEREÇO RUA HENRIQUE DIAS, S/N, DERBY, RECIFE (PE) 



POSTO 
CÓDIGO 

DO E-
FISCO 

CLASSIFICAÇÃO  
DA ÁREA 

ÁREA M² 
(1) 

PREÇO 
UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

EM M² / R$ 

PREÇO 
UNITÁRIO 
PARA 180 
DIAS EM 
M²/R$ (2) 

VALOR DO 
ITEM R$ 

(3) = (1) X (2) 

 
 
44 Horas 
semanais 
diurnas (2ª a 
sábado) Sem 
Periculosidade  
 
 

 
325192-6 

 

 
Área Interna em 
Geral 

6.232,50 
m

2
 

R$ 3,84 
 

R$ 23,04 
 
R$ 143.596,80 

 
325189-6 

 
Área Externa Tipo I 4.692,20 

m
2
 

R$ 1,92 

 
R$ 11,52 

 
R$ 54.054,14 

 
325184-5 

 
Área Externa Tipo II 
 

5.561,20 
m

2
 

R$ 0,39 
 

R$ 2,34 
 

R$ 13.013,21 

PREÇO GLOBAL PARA 180 (CENTO E OITENTA) DIAS  R$ 
210.664,15 

 
 

LOTE VI

 

POSTO 
CÓDIGO 

DO E-
FISCO 

CLASSIFICAÇÃO  
DA ÁREA 

ÁREA M² 
(1) 

PREÇO 
UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

EM M² / R$ 

PREÇO 
UNITÁRIO 
PARA 180 
DIAS EM 
M²/R$ (2) 

VALOR DO 
ITEM R$ 

(3) = (1) X (2) 

 
 
44 Horas 
semanais 
diurnas (2ª a 
sábado) Sem 
Periculosidade  
 
 

 
325192-6 

 

 
Área Interna em 
Geral 

1.755,57 
m

2
 

R$ 3,84 
 

R$ 23,04 
 

R$ 40.909,13 

 
325189-6 

 
Área Externa Tipo I 483,21 m

2
 R$ 1,92 

 
R$ 11,52 

 
R$ 5.566,58 

 
325184-5 

 
Área Externa Tipo II 
 

2.585,39 
m

2
 

R$ 0,39 
 

R$ 2,34 
 

R$ 6.049,81 

PREÇO GLOBAL PARA 180 (CENTO E OITENTA) DIAS  R$ 52.525,52 

 
 

16. Do Demonstrativo dos Cálculos da Contratação  
 

RESUMO DOS VALORES REFERENCIAIS – OUTUBRO/2014 (27.10.14) – SAD/PE 
 

    Posto de 44 horas semanais - diurno (2ª feira a sábado)  

ÁREA  Valor em M² (R$)  

ÁREAS INTERNAS EM GERAL  3,84 

ÁREA INTERNA – ALMOXARIFADO / GALPÃO 1,77 

ÁREAS EXTERNAS TIPO I (pisos adjacentes/ contíguos às edificações) 1,92 

ÁREAS EXTERNAS TIPO II (varrição de pátios, passeios, arruamentos e 
jardins) 

0,39 

ÁREAS EXTERNAS TIPO III (coleta de detritos em áreas verdes). 0,02 

ESQUADRIAS EXTERNAS (face interna)   0,48 

ESQUADRIAS EXTERNAS (face externa) 0,16 

 

 
Recife/PE, 11 de Março de 2015 

 
 

IVAN JOSÉ DE MELO – Tenente Coronel PM 
Pregoeiro 

 
 

UNIDADE 
COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO (CPM) ANEXO – 
PETROLINA 

ENDEREÇO ESTRADA DAS PEDRINHAS, 130, VILA EDUARDO, PETROLINA (PE) 



 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

DIRETORIA ESPECIAL DE APOIO JURÍDICO ADMINISTRATIVO 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Rua Amaro Bezerra s/nº Derby, Recife-PE CEP 52010-150 

Fone (081) 31811207/1156 / E-mail: aeajapmpe.gov@gmail.com 

 
 

ATO CONVOCATÓRIO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2015-DCC/PMPE 

 
 

ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
 
 

1 – A comprovação da habilitação das proponentes será realizada mediante a apresentação dos 
documentos adiante relacionados, dentro dos seus respectivos prazos de validade, sob pena de 
inabilitação: 
 

a) Registro comercial, no caso de Empresa Individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de 
Sociedades por Ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; Inscrição 
do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhadas de prova da diretoria em exercício; 
Decreto de Autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no 
País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. A documentação ora exigida deverá conter objeto social compatível com 
o objeto do Certame (Caso necessário anexar possíveis alterações posteriores para que seja 
constatada a compatibilidade de objetos); 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação de Certidão 
Negativa de Débito (CND) expedida pelo Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS); 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do Certificado de Regularidade de Situação expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Federal, através das seguintes certidões (ou 
Certidão Conjunta): 

 Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; e 

 Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais Administrados pela Secretaria da 
Receita Federal; 

e) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
proponente; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), perante a Justiça do Trabalho; 
g). Declaração da proponente de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e menor de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (vide Modelo de Declaração no ANEXO III deste 
Ato Convocatório); 

h) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (vide 
Modelo de Declaração no ANEXO V deste Instrumento), se for o caso; 

 

2 – Os documentos comprobatórios para habilitação deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor desta CPL, ou ainda 
por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, encaminhados pelo correio ou portador, ao 
endereço indicado no Preâmbulo deste Ato Convocatório,. 
 

3 – Somente serão aceitos documentos extraídos, via internet, a partir dos respectivos sites dos 
órgãos ou entidades responsáveis por sua emissão, se puderem ter a sua autenticidade comprovada. 
 

4 – Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões 
positivas com efeitos de negativas; 
 

5 – Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “f” do item “1” do presente Anexo, poderão ser 
substituídos, a critério da proponente, pelo Certificado de Registro de Fornecedores – CRF, emitido 
pelo Cadastro de Fornecedores do Estado – CADFOR/PE da Secretaria de Administração do Estado 
de Pernambuco, dentro do prazo de validade – desde que as certidões relacionadas no seu rodapé 
também estejam nos seus respectivos prazos de validade, pois se qualquer uma delas estiver fora do 



prazo de validade, e não for apresentada válida em separado, acarretará a inabilitação da 
proponente; 
 

6 – Em sendo apresentado o CRF de que trata o item precedente em substituição de parte dos 
documentos exigidos, deverá a proponente apresentar Declaração da Inexistência de Fato 
Superveniente impeditivo da habilitação, bem como declaração de que não foi declarada inidônea 
em nenhum Órgão Federal, Estadual e/ou Municipal e nem está suspensa de participar de Licitações 
no âmbito da Secretaria de Defesa Social, assinada pelo Diretor/Sócio ou representante legal (vide 
modelo no ANEXO IV); 
 

7 – Quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte, no que se refere à 
regularidade fiscal, será adotado o estabelecido nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06; 
 
 

 
 

Recife/PE, 11 de  Março de 2015 
 
 
 
 

IVAN JOSÉ DE MELO – Tenente Coronel PM 
Pregoeiro 



 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

DIRETORIA ESPECIAL DE APOIO JURÍDICO ADMINISTRATIVO 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Rua Amaro Bezerra s/nº Derby, Recife-PE CEP 52010-150 

Fone (081) 31811207/1156 / E-mail: aeajapmpe.gov@gmail.com 

 

 

ATO CONVOCATÓRIO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2015-DCC/PMPE 

 
 

ANEXO III 
 

 

DECLARAÇÃO 

(MODELO) 

 

 

A Empresa ____________________________ (inserir razão social da empresa), inscrita no CNPJ 

sob o nº _______________ (inserir o CNPJ) para fins de participação na Dispensa de Licitação 

a ser originada do Ato Convocatório para Dispensa de Licitação nº _____/____ (inserir 

dados do Processo), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a). 

___________________ _____, portador(a) da Cédula de Identidade nº ___________ e do 

CPF nº ______________ (inserir dados do representante legal da empresa), DECLARA, para 

atender o disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 

___________, ______.de ______________ de 20___. 
(local e data) 

 

________________________________________________ 

(Assinatura, nome e número de identidade do Representante Legal) 

 (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 



 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

DIRETORIA ESPECIAL DE APOIO JURÍDICO ADMINISTRATIVO 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Rua Amaro Bezerra s/nº Derby, Recife-PE CEP 52010-150 

Fone (081) 31811207/1156 / E-mail: aeajapmpe.gov@gmail.com 

 
 

ATO CONVOCATÓRIO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2015-DCC/PMPE 

 
 

ANEXO IV 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

 
 
 
(papel timbrado da empresa) 
 
 
 

A _____________________________ (inserir razão social da empresa), 

inscrita no CNPJ sob o nº _______________________ (inserir CNPJ), localizada à 

_______________________________ (inserir endereço completo da empresa), declara, em 

conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, que não existem fatos 

supervenientes ao seu cadastramento no DECAF, que sejam impeditivos de sua 

habilitação para este Certame Licitatório, Ato Convocatório para Dispensa de Licitação 

nº _____/____ (inserir dados do Processo) 

 

___________, ______.de ______________ de 20___. 
(local e data) 

 

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura, nome e número de identidade do Representante Legal) 



 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

DIRETORIA ESPECIAL DE APOIO JURÍDICO ADMINISTRATIVO 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Rua Amaro Bezerra s/nº Derby, Recife-PE CEP 52010-150 

Fone (081) 31811207/1156 / E-mail: aeajapmpe.gov@gmail.com 

 

ATO CONVOCATÓRIO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2015-DCC/PMPE 

 

 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 

Ato Convocatório para Dispensa de Licitação nº _____/____ (inserir dados do Processo) 

 
 
____________________________________ (inserir razão social da empresa), inscrita no CNPJ 

sob o nº_________________________, (inserir CNPJ), estabelecida à 

___________________________________ (inserir endereço completo da empresa), DECLARA, 

sob as penas da lei, sem prejuízo das penalidades previstas no Ato Convocatório do Certame 

em epígrafe, que está enquadrada como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, nos termos dos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, e não possui nenhum dos impedimentos registrados no § 4º do mesmo 

artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do 

Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas no 

Instrumento Convocatório do Certame Licitatório. 

 
___________, ______.de ______________ de 20___. 

(local e data) 

 
 

____________________________________________________________ 

(Assinatura, nome e número de identidade do Representante Legal) 

 


